
 
 

REPRESENTAÇÃO Nº. 23/2014 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

Apresento, nos termos do artigo 124, III, do Regimento Interno, a 

presente Representação, a ser encaminhada à empresa de telefonia OI, tendo em vista 

tratar de um atendimento à Comunidade do Campestre.  

Devido à falta de recebimento das faturas de suas contas telefônicas, há 

alguns meses, estes contataram a telefônica a fim de sanar a questão. Segundo os 

moradores, os atendentes da OI (telefonia fixa) informaram que o CEP 36.280-000 

havia sido trocado. Entende-se, desta forma, que está havendo confusão com outro 

Município, também chamado Campestre. 

Abaixo, seguem alguns protocolos, que dão veracidade ao 

acontecimento: 

 20/8/2014:Protocolo 201411128955; 

                             Protocolo 201411128777; 

                             Protocolo 20141112365891; 

                             Protocolo 20141118153173 

 1/9/2014:  Protocolo: 20141121300584 

                             Protocolo 20141118729547 

 2/9/214:    Protocolo 20141118736756 

                             Protocolo 20141118740054 

 

NOTA: Campestre é uma Comunidade do Município de Carandaí/MG, 

e, assim como o Município, possui CEP único, que é o 36.280-000. 

Para maiores esclarecimento, segue contato de moradora da Comunidade: 

Maria José - (32) 3361 6036. 

 

 

Sala Vereador “Cícero Barbosa”, 29 de agosto de 2014. 

 

 

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO APRECIDA BAÊTA 

-Vereadora- 


